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PORTARIA Nº. 51/2013

O DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais etc.

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 ao 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça e, de acordo com o contido na Portaria nº. 
20/2013/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na COMARCA DE IBICUITINGA, de entrância inicial, deste Estado, que se realizará no 
dia 24 de maio do ano em curso, a ter início às 08 horas, na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum local, 
cujos trabalhos serão executados pelos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão do signatário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos dezoito (18) dias do mês de abril 
do ano de dois mil e treze (2013).

DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 52/2013

O DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais etc.

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 ao 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça e, de acordo com o contido na Portaria nº. 
20/2013/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na COMARCA DE JAGUARETAMA, de entrância inicial, deste Estado, que se realizará 
no dia 24 de maio do ano em curso, a ter início às 08 horas, na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum 
local, cujos trabalhos serão executados pelos Juízes Corregedores Auxiliares, sob a supervisão do signatário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos dezoito (18) dias do mês de abril 
do ano de dois mil e treze (2013).

DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 260 /2013

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o retorno das férias regulamentares da Juíza Titular, Dra. Nismar Belarmino Pereira,
CONSIDERANDO a indicação da Juíza de Direito Ana Cleyde Viana de Sousa, para responder durante a vacância,
RESOLVE revogar a portaria nº 91/13-DF, a partir  de 11 de abril do corrente ano, que designou a Dra. Ana Cleyde Viana de 

Sousa, Juíza de Direito Titular desta Comarca, para responder junto a 5ª Vara da Fazenda Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 18 de abril de 2013.

FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
JUIZ DIRETOR

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 011/2013/NUPAD

O EXMO. SR. PROCURADOR DE JUSTIÇA EULÉRIO SOARES CAVALCANTE JÚNIOR, Coordenador do Núcleo de 
Processos Administrativos e Procedimentos Disciplinares do Ministério Público do Estado do Ceará, com supedâneo no art. 176 
do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará, e no uso das atribuições delegadas pelo art. 2º, §1º, alínea b, do 
Provimento nº 12/2008, com redação dada pelo Provimento nº 44/2008;

CONSIDERANDO as impossibilidades fáticas apontadas pelas componentes da Comissão designada pela Portaria nº 
009/2013/NUPAD, e a fim de prevenir prejuízo ao serviço público e ao procedimento investigativo;
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